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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

LEI Nº 198/2013, de 12 de março de 2013. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a 

abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento 

vigente, e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito sanciona a seguinte, 

L E I: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 

com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 2.520.337,13 (Dois 

milhões quinhentos e vinte mil trezentos trinta e sete reais e treze centavos), para a Inclusão das seguintes dotações ao 

orçamento vigente, conforme segue: 

05.00 – Secretaria Municipal de Administração 

05.02 – Divisão de Administração 

04.122.0003.1.133 – Ampliação Paço Municipal 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações     -   501 ........................................................ R$ 50.616,90 

4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos Mat. Permanente - 501 ......................................... R$ 4.897,34 

07.00 – Secretaria Municipal Educação 

07.02 – Divisão Ensino Fundamental 

12.361.0007.2.023 – Manutenção Ensino Fundamental 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  -  104 ........................................................ R$ 154,32 

12.361.0007.2.025 – Manutenção Fundeb 60% 

3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-  101 ............................ R$ 6.664,96 

12.361.0007.2.026 – Manutenção Fundeb 40% 

3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-  102 ............................ R$ 5.540,72 

12.361.0007.1.125 – Aquisição Imóveis – Área Educacional  

4.4.90.61.00.0000 – Aquisição de Imóveis  -  103 ........................................................ R$ 350.000,00 

12.361.0007.1.134 – Ampliação Escolas Ensino Fundamental  

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações  -    107 .......................................................... R$ 121.810,72 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações   -   103 .......................................................... R$ 17.570,07 

07.03 – Divisão Educação Infantil 

12.365.0007.2.120 – Programa Brasil Carinhoso 

4.4.90.52.00.0000 – Equipamento Material Permanente 132 ....................................... R$ 65.501,09 

12.365.0007.1.016 - Construção Creche Bairro Nazaré 

4.4.90.51.00.0000 - Obras E Instalações    129 ............................................................. R$ 174.075,76 

4.4.90.51.00.0000 - Obras E Instalações    103 ............................................................. R$ 152.925,00 

12.365.0007.1.135 - Creche Mundo Mágico – Parque Independência 

4.4.90.51.00.0000 - Obras E Instalações    103 ............................................................. R$ 100.000,00   

12.365.0007.1.140 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente                         

4.4.90.52.00.0000 – Equipamentos Mat. Permanente 103 ............................................ R$ 77.075,00  

07.05 – Divisão de Transporte Escolar 

12.361.0007.2.024 – Manutenção Transportes Escolar 

3.3.30.93.00.0000 – Indenizações e Restituições     121 ............................................... R$ 1.444,72 

3.3.90.33.00.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção  119 ............................... R$ 38,58 

07.06 – Divisão de Merenda Escolar 

12.361.0007.2.027 – Manutenção Merenda Escolar 

3.3.90.32.00.0000 – Mat. Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita   110 .................................... R$ 457,88 

08.00 – Secretaria Municipal Saúde 

08.02 – Divisão Atenção Básica 

10.301.0023.1.035 – Implantação do Plano Municipal de Saneamento Básico 

3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. Terceiros PJ -  331 ................................................... R$ 123.798,57 

10.301.0008.2.044 – Manutenção da Divisão de Saúde 
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3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 303 ....................................... R$ 16.560,00 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 495 ....................................... R$ 80.172,81 

10.301.0008.2.047 – Manutenção Saúde da Família 

3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas -  322 .......................................... R$ 0,95 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ - 303 ........................................... R$ 17.764,12 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ - 495 ........................................... R$ 2.586,29 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 303 ....................................... R$ 7.050,00 

10.301.0008.2.091 – Manutenção do Centro Materno Infantil 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 495 ....................................... R$ 17.452,00 

08.04 – Divisão de Média e Alta Complexidade 

10.301.0008.2.045 – Manutenção da Média e Alta Complexidade 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ - 496 ........................................... R$ 810,67 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 303 ....................................... R$ 960,00 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 496 ....................................... R$ 83.850,00 

10.302.0008.2.048 – Serviço Hospitalar e Ambulatorial 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 303 ....................................... R$ 415.531,26 

10.302.0008.2.102 – Manutenção do SAMU 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 303 ....................................... R$ 8.400,00 

3.3.90.92.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores - 496 ....................................... R$ 58.860,00 

10.301.0008.2.040 – Manutenção da Atenção à Saúde Mental  

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo - 499 ........................................................ R$ 13.650,97 

10.301.0008.2.111 – Aquisição de Equipamentos p/ o CAPS 

4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 499 .................................. R$ 8.000,00 

08.05 – Divisão Vigilância em Saúde 

10.304.0009.2.051 – Manutenção Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ - 497 ........................................... R$ 8.764,57 

10.00 – Secretaria Obras e Serviços Públicos 

10.02  - Divisão de Obras 

15.452.0011.2.068 – Manutenção Divisão de Obras 

3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-  510 ............................ R$ 6.207,41 

3.1.90.11.00.0000 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil-  511 ............................ R$ 1.834,44 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  -  504 ........................................................ R$ 448,93 

10.03  - Divisão Infra-estrutura Urbana 

15.451.0011.2.071 – Manutenção Rede Iluminação Pública 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  -  507 ........................................................ R$ 224.479,24 

15.452.0011.2.072 – Manutenção Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  -  512 ........................................................ R$              44,85 

11.00 – Secretaria Agricultura Sustentável e Abastecimento 

11.03  - Divisão Meio Ambiente 

18.541.0013.2.076 – Manutenção Divisão Meio Ambiente 

3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo  -  505 ........................................................ R$ 44.336,99 

18.541.0013.1.137 – Aquisição de Terreno para Aterro Sanitário 

4.4.90.61.00.0000 – Aquisição de Imóveis  -  501 ........................................................ R$ 250.000,00 

TOTAL ..................................................................................................................... ...R$ 2.520.337,13 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes de superávit 

financeiro por fontes, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do que preceitua o inciso I do § 1º 

do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

Fonte nº – 101 – Fundeb 60%  ...................................................................................... R$ 6.664,96 

Fonte nº – 102 – Fundeb 40%  ...................................................................................... R$ 5.540,72 

Fonte nº – 103 – Educação 5% ...................................................................................... R$ 697.570,07 
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Fonte nº – 104 – Educação 25%  ................................................................................... R$ 154,32 

Fonte nº – 107 – Salário Educação ................................................................................ R$  121.810,72 

Fonte nº – 110 – MDE Merenda Escolar ...................................................................... R$            457,88 

Fonte nº – 119 – FNDE – PNTE ................................................................................... R$              38,58 

Fonte nº – 121 – FNDE – PNATE ................................................................................ R$         1.444,72 

Fonte nº – 129 – Super Creche ...................................................................................... R$     174.075,76 

Fonte nº – 132 – FNDE Brasil Carinhoso ..................................................................... R$       65.501,09 

Fonte nº – 303 – Saúde 15% Constitucional  ................................................................ R$     466.265,38 

Fonte nº – 322 – PSF Estadual  ..................................................................................... R$ 0,95 

Fonte nº – 331 – Elab. Plano Munic. Saneamento ........................................................ R$  123.798,57 

Fonte nº – 495 – Atenção Básica  .................................................................................. R$ 100.211,10 

Fonte nº – 496 – Média e Alta Complexidade  ............................................................. R$ 143.520,67 

Fonte nº – 497 – Vigilância em Saúde  ......................................................................... R$ 8.764,57 

Fonte nº – 499 – Gestão do SUS  .................................................................................. R$ 21.650,97 

Fonte nº – 501 – Alienação  .......................................................................................... R$ 305.514,24 

Fonte nº – 504 – Outros Royalties  ................................................................................ R$  448,93 

Fonte nº – 505 – Royalties Itaipu .................................................................................. R$        44.336,99  

Fonte nº – 507 – Iluminação Pública  ............................................................................ R$ 224.479,24 

Fonte nº – 510 – Taxas – Poder Polícia  ........................................................................ R$ 6.207,41 

Fonte nº – 511 – Taxas – Prestação Serviços  ............................................................... R$ 1.834,44 

Fonte nº – 512 – CIDE .................................................................................................. R$    44,85 

TOTAL .................................................................................................................. ......R$ 2.520.337,13 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e contrário.  

 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 12 de março de 2013. 

 

Ricardo Endrigo 

Prefeito 
 

 
LEI Nº 196/2013, de 12 de março de 2013. 

Dispõe sobre a 57ª revisão legal proposta ás metas e prioridades 

constantes do Plano Plurianual, para o período de 2010/2013, Lei 

nº 125/2009, 1ª revisão às metas e prioridades estabelecidas na 

Lei de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 

2013, Lei nº 191/2012, bem como a abertura de Crédito 

Adicional Especial ao orçamento vigente, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, por seus legítimos representantes, aprovou e o 

Prefeito sanciona a seguinte, 

 L E I: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, I e § 1º da Constituição Federal, a 

proceder a 57ª revisão Legal às metas e prioridades estabelecidas no Plano Plurianual para o período de 2010/2013, 

referente aos projetos de Lei 020, 021 e 022/2013. 

Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal, na forma do que dispõe o artigo 165, II e § 2º da Constituição Federal, a 

proceder a 1ª alteração às metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013, 

referente aos projetos de Lei 020, 021 e 022/2013. 

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade 

com o que preceitua o inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 641.692,25 (Seiscentos e 


